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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.038, DE 2004 

(Da Sra. Ann Pontes) 
 

Torna obrigatória a contratação de seguro contra o rompimento de 
barragens. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei torna obrigatória a contratação de seguro 

contra o rompimento de barragens de cursos de água, para cobertura de danos 

físicos, inclusive morte, e prejuízos materiais às pessoas físicas e jurídicas 

domiciliadas nas respectivas jusantes. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se: 

I - às barragens de cursos de água, em todo o território 

nacional, cujo rompimento possa provocar a inundação de áreas urbanas ou rurais 

habitadas ou utilizadas para quaisquer fins de natureza econômica, inclusive de 

subsistência; 

II – às barragens destinadas à contenção de rejeitos industriais 

e de esgotos sanitários, cujo rompimento possa provocar poluição ou contaminação 

de cursos de água, do solo e de aqüíferos subterrâneos. 

Art. 2o  É obrigatório que todas as barragens de cursos de água 

para quaisquer fins e que se enquadrem no parágrafo único do art. 1º tenham 

cobertura de seguro contra rompimento, com previsão de indenização de danos 

físicos, inclusive morte, e prejuízos materiais às pessoas físicas e jurídicas 

domiciliadas nas respectivas jusantes. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se tanto às barragens cujos 

proprietários tenham natureza jurídica pública quanto privada. 

§ 2º A cobertura do seguro deve incluir o período de 

implantação da barragem.  

Art. 3º A ausência do seguro a que se refere o art. 2º constitui 

infração ambiental, sujeitando-se os representantes legais dos proprietários das 

barragens aos termos dos artigos 68, 70 e 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 
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Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos 

necessários à aplicação da presente Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Têm ocorrido, nos últimos anos, vários rompimentos de 

barragens, entre os quais destacam-se os casos de Camará, no município de Alagoa 

Grande, na Paraíba, em junho deste ano, e o da barragem de rejeitos da Indústria 

Cataguazes de Papel, em Minas Gerais, em abril de 2003. 

Na Paraíba, os 27 milhões de metros cúbicos de água que 

escaparam da barragem de Camará inundaram áreas urbanas e rurais de três 

municípios, arrastando pessoas, veículos e animais. Do acidente resultaram pelo 

menos sete pessoas mortas, milhares de desabrigados e um enorme prejuízo 

material, ainda não totalmente contabilizado.  

Em Minas Gerais, além da inundação, a lama que escapou da 

barragem continha produtos tóxicos, que contaminou pastagens e plantações e, ao 

atingir o rio Paraíba do Sul, por meios de seus afluentes, obrigou  a suspensão do 

abastecimento de água de várias cidades, entre as quais Campos, uma das mais 

importantes do Estado do Rio de Janeiro. 

Apesar de serem, via de regra, resultantes de erros técnicos de 

projeto ou de execução ou de deficiências de manutenção, que podem caracterizar 

perfeitamente seus responsáveis, os quais estão sujeitos às penalidades previstas 

nos Códigos Civil e Penal, em geral os efeitos devastadores dos rompimentos de 

barragens acabam sendo arcados pela parte mais fraca, que é a população atingida. 

Os levantamentos de responsabilidades e as indenizações 

acabam se perdendo no cipoal de burocracias e procrastinações dos processos 

judiciais e as vítimas acabam deixadas à própria sorte.  

É esta situação que nos leva a propor, por meio do presente 

projeto de lei, a obrigatoriedade de que toda barragem cujo rompimento possa 

causar danos físicos ou materiais às populações e à economia instaladas à sua 

jusante, tenha apólice de seguro capaz de cobrir esses danos. 
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A contratação de seguro traz uma série de vantagens 

adicionais, além da maior facilidade de indenização. As companhias seguradoras 

irão atuar como auditoras e fiscais, vigiando para que os projetos sejam elaborados 

e as obras sejam executadas de acordo com a técnica adequada e a manutenção 

das barragens seja efetivamente realizada.  

Como os prêmios de seguros são avaliados de acordo com o 

risco, os custos serão tão menores quanto maior for a segurança das barragens 

seguradas, o que incentivará que obras cada vez mais sólidas e bem mantidas 

sejam uma rotina em nosso País. 

Isto posto, contamos com o apoio dos ilustres colegas 

Parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação desta nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em   11      de  agosto    de 2004. 

Deputada Ann Pontes  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.605 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998  

 

 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V  
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

 

Seção I 

Dos Crimes Contra a Administração Ambiental  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 

cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 

prejuízo da multa. 

  

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

 

CAPÍTULO VI  
 DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 

fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

  

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 
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III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 

superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e 

Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação. 

  

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º: 

 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X - (VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo. 

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, 

no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo. 

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares. 

§ 8º As sanções restritivas de direito são: 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
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IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

  

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 

estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador. 

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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